






MOÇÃO – Nº 08/2023


CONSIDERANDO que a servidora pública Sônia Santana de Oliveira, admitida em 07 de fevereiro de 2000, no cargo de Monitora Social da Prefeitura Municipal de Mariápolis e lotada no Projeto Raios de Sol;

CONSIDERANDO que Sônia é Mariapolense e sempre dedicou os seus trabalhos no setor com atenção, carinho e dedicação, em prol de alavancar ainda mais conhecimento e auto estima aos assistidos;

CONSIDERANDO que a sua saída é justificada em favor de sua nova atuação que irá exercer na área da saúde local, após aprovação merecida em concurso público da Prefeitura;

Pelo exposto, apresentamos à Mesa, dispensadas às formalidades regimentais, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS à servidora Sônia Santana de Oliveira, em função de seus justos e merecidos 23 anos de atuação no Projeto Raios de Sol, sempre honrando o seu cargo ocupado. Sendo assim, motivo de alegria e reconhecimento na qual solicitamos que, a homenageada seja cientificada por esta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 2023.

JOÃO LUIZ APARECIDO BELLONI
Vereador 
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